
LEI COMPLEMENTAR NO 111/94 
de 12 de dezembro de 1994 

DATA: ___ J..& .. ..J..L"Z-...... ..1.~ 

C ( (t s s i f i. c a o p e r i me t r o c o n s t a n t e 

do trecho compreendido en tre a 

faixa da ELETROPAULO e Av. Heit o r 

V i ( { a L o b o s c o mo Z R- 3 . 

A PRESIDENTE DA CAM'\.1\A MUNICIPAL DE SÃ.O ]OS:t DOS 

CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL O 

DI S.POSTO NO PARÁGRAFO úNICO DO ARTIGO 77 E PARÁGRAFO 6Q DO 

ARTIGO 78 DA LEI ORGÂNICA lvUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. lQ O períme tro con.stante do t1·ecfto 

compree.náido en t1· e a faixa da ELETROPAULO e a Avenida Heito r 

V iCC a Lobos, englobando os 6ai.rros Víla Lu.zia, Jardim Santa 

Mada(ena, jardim Marin.gá., Jardim MargaT·et ft e Vila Gu.a.iano.z.es, 

descrito no mapa constante do Anexo I desta lei, passa a. ser 

classificado c omo ZR - 3- Zona Resiáe.ncict{ 3, nos termos da l ei. 

3721/90, de 25/01/90. 

A r t . 2 Q - E s t Cl ( e i c o 111 p [ e me n t Cl r e Tt t r a. em v i g o r na 
data. de sua. pu6U c a.çâ.o, revogadas as diposiç.ões em contrário. 

MuJtí.ci.pa( 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1994. 

f l ""'· -----' 
JJ l\ ~nt-1{\} ~r r: i .. 

V~f1-aÍfora. L"'f~N'f.cr 'DE BRITO 

Presidente 1 

Regi.strada. e pu6Cica.da. na 

de Sâ.o José dos Campos aos 
Secretaria da Câm.a.ra. 

doze di.Cls do mês de 
dezembro do 0.1to de um mi [ novecentos e. q tLa t r o . 

(Proposituru. do Vereador JOSé PArlLrNO) 

valeria.moreira
Caixa de texto
Revogada pela Lei Complementar n. 165/1997






